
Conselho de Educação do Município de 

Itapevi – CEMI 
Lei nº 914, de 11/10/1989 reorganizada pela Lei Municipal nº 1.365, de 05/09/1997 

 

 

                              ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA  

                       CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Aos trinta   dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a 8ª 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação de Itapevi, às 10 

horas, na Sala da Secretária, com sede na Rua Felipe Chaluppe Filho, número 

17 - Centro - Itapevi/ São Paulo, com a presença dos conselheiros eleitos, 

conforme Portaria n° 7872/2025, publicada dia 14 de outubro de 2025. 

Estavam presentes os seguintes conselheiros: 1- Presidente do Conselho: 

Professora Eliana Maria da Cruz Silva; 2 - Representante da Secretaria 

Municipal de Educação: Titular: Ricardo Saliba Urbano; 3 - Representante da 

Secretaria Municipal de Saúde: Titular: André Luiz de Almeida Vasconcelos; 4 

- Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Titular: André Luiz de 

Almeida Vasconcelos; 5 - Representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, e Cidadania: Titular: Maria de Lurdes dos Santos;  6 

- Representante da Diretoria Regional de Ensino: Titular: Eliana Marani de 

Carvalho Lopes Paes;  7 - Representante de Instituição de Ensino Privado 

Municipal: Titular: Diego Porto Barros; 8 - Representante da Secretaria 

Municipal de Justiça: Suplente: Dr. Havel Zonato Ferreira Pontes Lino; 9 - 

Representantes do Sindicato dos Professores – APEOESP: Titular: José 

Carlos Brito da Silva; 10 - Titular: Erivelto Batista Evangelista; 11 - 

Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino: Titular Débora 

Sales  Domingues Silva; 12 -  1º Suplente: André de Souza Costa ; 13 - 

Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: Titular: Quézia 

Tomaz Lopes da Silva; 14 -  Representante dos Professores da Rede Estadual 

de Ensino: Suplente: Christian de Jesus Mello; 15 - Representantes da 

Associação de Pais e Mestres das Escolas Públicas Municipais: Titular: 

Cristiane Santos Silva; 16 - Representantes de Instituição de Ensino sem Fins 

Lucrativos: Titular: Cleideane Trindade Russo, perfazendo um total de 16 

(dezesseis) conselheiros presentes e assim tendo quórum necessário para a 

realização da reunião. A Presidente solicitou que cada um se apresentasse, 

pois muitos conselheiros estavam iniciando o mandato. Seguindo a reunião, 

após a assinatura de presença dos conselheiros presentes na reunião de 30 

de outubro, aconteceu a   leitura da Ata da Reunião Ordinária de 29 de 

setembro, item 1 da pauta, realizada pelo Conselheiro André Luiz, que após 



Conselho de Educação do Município de 

Itapevi – CEMI 
Lei nº 914, de 11/10/1989 reorganizada pela Lei Municipal nº 1.365, de 05/09/1997 

 

lida e achada conforme pelos presentes, a mesma foi aprovada e assinada por 

todos. Dando sequência à reunião, o item 2 da pauta, sobre a Portaria número 

8.213 /2025 que cria o Comitê Gestor para elaboração do Plano Municipal da 

Primeira Infância, e as secretarias que compõem o comitê: são elas Educação, 

Desenvolvimento Social e Cidadania, Saúde, Direitos Humanos e Cidadania, 

Cultura e Esportes e Lazer. A Presidente explicou que assim que realizada a 

primeira reunião, o comitê poderá escolher representantes de conselhos ou 

outras instituições para participar da elaboração do referido plano. Passando 

para o item 3 da pauta que trata sobre as Avaliações Externas do Ensino 

Fundamental - Saeb / Ideb, avaliações essas do Governo Federal. 

Dependendo do índice que cada escola obtiver   e assim atingir o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica - Ideb da sua escola ou seja atingir a 

meta proposta no Município de Itapevi, temos a Lei nº 2.955 de 01 de 

dezembro de 2021, que premia todos os profissionais da escola com um 

salário base pela meta alcançada. E todas as turmas dos segundos e quintos 

anos da Rede Municipal, estão fazendo as provas desde o dia 20 de outubro, 

e se encerrará dia 31 de outubro. Dando prosseguimento, passou -se para o 

item 4 da pauta, que se trata do encerramento do projeto da Pfizer, quando o 

Dr. Havel questionou o que seria o projeto, então a Presidente explicou que a 

Pfizer é uma grande parceira e trabalha com formação de professores e o 

assunto no ano de 2025, foi sobre os resíduos sólidos e meio ambiente. As 5 

crianças participantes do projeto que mais se destacaram receberam uma 

bicicleta cada uma. A Presidente informou ainda sobre as parcerias com o 

Instituto Eurofarma e Empresa Eurofarma, Instituto Cacau Show e Empresa 

Cacau Show, bem como os benefícios advindos dessas parcerias. Tem o 

Projeto Ampliando Horizontes que oferece óculos gratuitamente para crianças 

que passam por oftalmologista, cedido pela Empresa Eurofarma e cursos de 

formação. Também a Rede Municipal recebe chocolates ou melhor ovos de 

Páscoa, como também formações para professores das Escolas de Tempo 

Integral pelo Instituto e Empresa Cacau Show. Dando continuidade ao próximo 

item 5 da pauta foi falado sobre a inauguração da quinta escola CEMEB 

Primeiros Passos “Rosa Rodrigues”, no bairro do Cardoso, escola que vai 

atender 250 crianças de 6 meses a 3 anos e 11 meses, ou seja, de B1 até 

Maternal 2. Em seguida, o Conselheiro José Carlos perguntou sobre o valor 

pago por cada criança e a Presidente explicou ser de R$1.000,00, por criança 

frequente, dentro do Contrato de Gestão 20/2024.  Seguindo vamos para o 
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próximo item 6 da pauta, o qual tratou da prova do SARESP que acontecerá 

no dia 18 de novembro para os segundos e quintos anos do Ensino 

Fundamental quando a Presidente explicou que o SAEB é do Governo Federal 

e o SARESP do Governo Estadual. Diante do quadro apresentado o Conselho 

Municipal de Educação vai criar uma comissão com cinco representantes para 

estudo do Regimento Interno do referido Conselho. Alguns conselheiros se 

prontificaram para fazer parte da comissão e assim ficou constituída: Professor 

Erivelton, Professor José, Senhor Ricardo Saliba, Professora Quézia e 

Professor André. A cópia do atual regimento escolar será enviado via email 

para todos os conselheiros. Um assunto que não constava da pauta e foi 

tratado como último assunto foi o Decreto Federal nº 12.686 de 20 de outubro 

de 2025 que Institui a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e a 

Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva. Algumas colocações sobre o 

documento, e assim ficaremos aguardando. O professor Erivelto questionou 

sobre o andamento da questão referente as faltas do bolsa família que até o 

presente momento, segue sendo feita pelos docentes. O conselheiro Ricardo 

Saliba, esclareceu que o responsável pela elaboração da PRFP está 

estudando uma forma de incorporar a cálculos na planilha. Nada mais 

havendo a tratar a reunião foi encerrada. Itapevi, 30 de outubro de 2025. 


